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LEI MUNICIPAL N.º 745/2007.

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO."

VANO JOSÉ BATISTA, Prefeito Municipal de
Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais faz saber que a
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal
de Habitação, que tem por finalidade orientar as ações do Poder
Público compartilhadas com as do setor privado, expressando a
interação com a sociedade civil organizada, de modo a assegurar às
famílias, especialmente as de baixa renda, o acesso, de forma
gradativa, à habitação.

Art. 2º. O Conselho Municipal de Habitação
obedecerá às seguintes diretrizes gerais:

I - promover o acesso à moradia digna aos
habitantes da cidade, com a melhoria das condições de
habitabilidade, avançando na construção da cidadania, priorizando
as famílias de baixa renda;

II - promover processos democráticos na
formulação, implementação e controle dos recursos da política
habitacional, estabelecendo canais permanentes de participação das
comunidades e da sociedade organizada;
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III assegurar a vinculação da política
habitacional com as demais políticas públicas, com ênfase às sociais,
de geração de renda, e de desenvolvimento urbano;

IV - estimular a participação da iniciativa
privada na promoção e execução de projetos compatíveis com as
diretrizes, e objetivos da Política Municipal de Habitação.

Art. 3o Fica o Executivo Municipal autorizado
a estabelecer, através de decreto, as demais normas necessárias à
operacionalização do Conselho Municipal da Habitação, inclusive
quanto às Prestações de contas e à avaliação dos resultados.

Art. 4o - As despesas necessárias à execução
da presente lei, correrão por contas das dotações próprias do
orçamento vigente e, se necessário, serão promovidas
suplementações.

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Araputanga, Estado de Mato Grosso, vinte e sete (27) dias do mês
de abril (04) do ano de dois mil e sete (2007).

VANO JOSE BATISTA
PREFEITO MUNICIPAL


